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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
('l' Brigada tutÍatêgicarl 908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

Abro, nesta data, o 30 volume dos autos do Processo Administrativo no 64308.0(N38512O24-
98, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 9OOO7|2O24, no Sistema de Registro de Preços, do
tipo Menor Preço, para eventual aquisiçáo de material permanente, em proveito do Comando da
2a Bdgada de lnfantaria de Selva e OMV, quê se inicia nesta folha.

São Gabriel da Cachoeira - 04 de julho de 2024

VICTORIA DE COIMBRA - 3' Sgt
Auxíliar do GCALC 2a Bda lnÍ Sl
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX/XXXX &

MINISTÉNO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1 " B rig ada Estratég ica/l 908 )

"BRIGADA RIO NEGRO"
(Proces-so Administrativo n' 64308.0A385/202+98)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ,..,..../,,.-, QUE FAZEM

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 2E BRIGADA

DE INFANTARIA DE SELVA E

A Uniáo
por

intermédio da 2a Brigada de lnfantaria dê Selva (órgão contratante), com sede na Área Militar Capitáo Nobuo
Oba, s/n", Cachoeirinha, na cidade de São Gabriel da Cachoeira /AM - CEP 69750-000, inscrito(a) no CNPJ
sob o no 09.573.215/0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas,
nomeado(a)pelaPodariano......,de.....de.....................de2023,publicadanoDOUde.....de..............de
..........., portador da MatrÍcula Funcionel no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ............................, sediado(a) na ...................................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por.................................. (nome e função
no contratado), confotme atos constitutivos da empresa OU procuraçâo apresentada nos aufos, tendo em
vista o que constia no Processo no 64308.0í 1849/2023-31 e em observáncie às disposições da Lei no í4. 133.
de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contruto,
decrnente do Pregão Eletrônico no 90007f2024, mediante as cláusulas e condiÉes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIi'EIRA - OBJETO (Art 92. I E II)

1 .1 . O objeto do presente instrumento é a aquisiÉo de material permanente, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Ob.ieto da contratação:

ITEM ESPECIFICAçÃO CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

ffi§H/

P á g i n a I I 12
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1.3. Vinculam esta contratação, indêpendentemente dê transcriçáo

'1.3.1. O Temo de Referência;

1.3-2. O Edital da Licitação;

í.3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo

2.1

@
2.1-1. O ptaze da v;gâreia será aato/natiesmente prcnegedet independentemente de teme editive,

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)
pronogável por até 10 anos, na forma dos adioos 106 e 107 da Lei n" 14.133. de 2021

22.1.

23

24

25

cLÁusuu TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV. V e
xv )

3 '1 O regime de execução contratual os mode os de gestão e de execução assim como os prazos e
condiçÕes de conclusáo, entrega. observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência
anexo a este Contrato

4.1

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4,2
6eBtFatffia6+€gsí,]te6-€orr€ígá€€-

4.2.1

d|eeàatiaaCa=

CámeÍâ Nacionalde Modêlos de Licitáçôes 6 Contraios clâ Consultoria€€ral cla Uniáo
Alu alizacÀo. rnaionl23
TeÍmo de contrato modêlo para Pregão Etetrónico - Comprâs - Lei no '14 133, de 202.1
Aprovaóo pêlâ SecretaÍia d€ G6stão ê lnovaçào
ldênüdedê visual pela Sêcrêteíie d6 Gestilo ê lnovação

Pàgina2l12
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4.2.2.

etivided€,ê de êabesnbatado; b€m
eárgaçõ€§ eenÍreÍsers eeí'€6p€ndentê6 a

4.3. A eabc€,ntrataçãe d€.8É.nde e Nbiz ieF-{€-o

4.3.1

4.4
vineale de natsreza 'éepiea, ee,7reíêielt eêenêmiêe, Íineneeiret trebelhiste ea eivil-aem diigentê de étgãe eu
sntidade eenhetan|,€ eu eem

e§aid@

cLÁusuLA QUtNTA - PREÇO (arr. 92. V)

5.'l

OU

5.2. O valor total da contratação é de R8 (.....)

5.3. No valor acima estÉio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessáíios ao cumprimento integral do
obieto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao conlratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO art.92 VêV
6.1 . O prazo pa? pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE ÍArü 92. V)

7 .1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo
Íea.iustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice _ (indicar o índice a ser adotado),
exclusivamente para as obrigações inicaadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Cámâíe Necionelclê Mod€los clê Licitâçre6 € Contretos da ConsultoÍie-Ciêíel cle União
Alualizaçáor maic'/2023
ÍeÍmo de conlreto modêlo párà Pregão El€tr6nico - CoÍnprás - Lêi ô' '14 í33, de 2021
Aprovado p€la SecÍetaÍiã dê Geselo e lnovaÉo
ldenÍdadê visuãl pêlâ Secretaíâ de C,€slão e lnoveÉo
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7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reejustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afenções finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÍinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

rêajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

7.8. O reâjuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE aÍt. 92 Xl e XIV

8.1. Sâo obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo ê condiçõês êstabelêcidas no Termo de Refêrência;

8.4. Notificar o Contratado, por êscÍito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscallzar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sençóes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoÉo das medidas
cabÍveis quando do descumprimento de obrigaÇÕes pelo Contratado;

8.9. Explicilamênte emitir decisão sobre todas as solicitaçõês e reclamaçÕes rêlacionedes à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelalórios ou
de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste,

8.10. A Administração terá o prazo de XXXD<XX, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorÍogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestiabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de XXXXXX

8.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
de sc um pi me nto de clá u su I as contratua i s.

8.'13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLÂ NoNA - oBRTGAçÕES OO CONTRATADO íarr. 92. XtV. XVt ê Xvltl
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantês deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorfentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

v

P ágina 4112
Cámara Nacionald€ Modêlos d€ Uciláçõ€s ê Contretos da Consultoria-Gerel dâ União
AtualizaÇão: mai0/2023
Íêrmo dê contreto modelo pâre Pregão ElelÍônico - Compras - Lei n" 14.133, de 2021
ApÍovâdo pele Sêcíêtâriâ dê Geslrlo e lnovaçáo
ldêntid8dê üsuel pêle Sscretârie dê G€slào ê lnovação
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9.2. Entregar o obleto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçáo

da redê de assistência técnica autorizada:

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.4. Comunicar ao contratente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

9.5. Atender às determÍnações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137. ll. da Lei n.o 14.'133. de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou infoímaÉo por eles solicitados;

9.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuÉo do obieto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratanle, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação de regularidade no Sistema de CadastÍo de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta rêlativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

S.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscâl do contrato , no pÍazo de 24 (vinte e quaÍo) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objêto contratual.

9.11. Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquêr âtividede que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou gue ponha êm risco a segurançe de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execuÇão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
caÍgos previstas na legislagão (art. 116. da Lei n.o 14.133. de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos empÍegados que preencheram as referidas vagas ad. 116 ata rafo único
da Lei n.o 14.133. de 2021\

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.'16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer alg um dos eventos arrolados no art. 124. 11. d, da Lei n' 14.'133.

de 2021

v

Cámâra Nacionálde Modolos de Licitaçôes ê Contratos de ConsultoÍie€êrel de Uniáo
Atuelizafáor meio/2ü23
ÍêÍmo dê confato modêlo perá Pêgáo Eletrônico - Comprás - Lea no 14.'133, de 2021
Apíovedo p€le Sêcrêtariâ dê Gêslão e lnovaçâo
ld€nüdedê visuâl pêlá S€crôtária de Gestão 6 lnoveÉo
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9.17. Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipel, as normas de
segurançe do contratante;

9.'18.

eumilinentê des êlâu6u
iea+.

alogi$leçãe4e-Égén€ie

9.19. Orienter e treiner $a6 oÍrpr€gades sebrc es deveres prcvistes ne Lei e" 14,709, de 1 Í de ageste do

deste-eeâlÉle;

9.20.
determineçfuo de6 PedeêE Públi€e,q manlende sempre limpe e leêel de exeâuçãe de êbjete e nes melhere'

@iR€..
9.21. Subneter previemen
nee mátedes exeealM§ q

9.22. Wae pemitir a utitizaçao
apre*iz eara es maieree d
@

cLÁusuLA DÉcrrA- GARANTTA DE EXECUçÃO Íarr 92. Xlt)

10.1. Não haverá exigência de ganntia contratual da execução.

OU

10.2. A eentrateçãe eenta

ea
10 3.

Ç,or-€eEle|-d€-sbç-+eattanuat ee eentr te a
çee*aa*+eAAeBesigrie

10.3.1. gEM l-=--=--.:-

10.3.2. BEAI-AhloF
10.3.3.

10.3.4. +A;FA'ç---------. 1sçlskl

oa
10.4. O eer',treted€. epre§é,ntetái no prat€ máxime de )(n« ües, p'e,regávei' ^or gaal perledq a 6íitéie
de €ongat€nte; @ilae da agÊ,n

Yo pW per únte) de valer iniek,

oa
10.5. A êntretede epíe§É,nterá, no prgE.e máxino de #ffi( dias, fleflWáy€,ie ^er igaal friêde, e eíitéíie

Câmáíâ Necionâl c,ê Modêlos dê Licitaçõês e ContÍetos de ConsultoÍie6êÉl da Uniào
Atualizaçáo: maio/2023
ÍeÍmo de conÍato modelo para Prêgáo Eletónico - Compras - Lei no 14.133, de 2021
Aprovado p€la SacÍetaíie cle Goslão e lnovaÇáo
ldêntidedê visuãl p€la SecretaÍia dê G€stão o lnovâÉo
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e nery,eftlen& e)$ 6rffi( ^s f/eile) íre ueb fniêi,# ü"''do6E/ í

10.5.í. Etl#
10.5.2. #rl#t
10.5.3.

10.5.4. ÍAlAl-.=:t*ç#l
10.6.

igoç-Rogfienae
o Gentratade nãe Bag

10.7. A apélieo de *garc gar k
píía€rêa/#odrânlâa €ír,.6§ãâ dg r€6peêÍ,ye en

'10.8. aetá ^ermit'da a substita'ção da apél;6e de @gare gent tie ne date de renêvaçãe eu de anivêrsáiei

10.9. Ne htpét€se de saepeng

exeeaçee ea e adtmplo

10.10. +garentie eàsegaarái qaelqaer que Beja a medalidade eseelhide; e pegemente de:

10.10.í. w
@
10.10.2. msllag /r|oíatóries e paniti

10.10.3. FêT§; nãs
adinplidas eeíd- een

10.11.
10,19i eb6f,rv3da a logi$laçãe que reg€ e metéria.

10.12. Çaixe

@i+
10.13.

eb aaree
eental de Brasil, e aveliedeê peles seus valere€ eeenêmiêes, êenfême definide pele Minietério da Eeenon-ia,

10.Á. enittda per benee o

10.15

4aetada eu renevede; @g

10.16.

deleafr.S&"br+e*Aeaa+

1017. e Çentíetenta exeeaterá e gerentie na bíme previste ne tegis/E,çã€ qae rcge a reléia,

Câmara Nacionald€ l\ilo<lêlos cb Licitaçôe 6 Confstos da Consuttoria-C,6Íel ds União
Atualizaçéo: mai0/2023
TeÍmo de contrâto modêlo perE Pregáo Eletrônico - CorfipÍas - tei no 14.'133, d€ 2021
Aprovado p6lâ S€cretaíâ de G6slão ê tnovaçào
ldôntidãcb visuel pêla SecÍêtâÍia dô G€§tào ê lnovaÉo
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10.17.1.

ae iníeio de preees§É

W
10.17.2. 6,asa so trale da ffedalidade *gurc garantiai eeeffido e einistre darante a vigânêia da

10 15. c\tingaiF se ía gerc
'mpeftâneieê depeg

í0.19.

10.20. O gerentider náe é pede pere figarer em preâesse edministrative instaurade ^elo âenlratanlê cem o

10.20.1. O eentretede auterize e eentretente e reter; a qaalqaer tempe; a garanlia, na ferma pravisla
F€6fe€ef,fFa{e

10.20.2. Além êla gerenlie de qae tretem e6 ^1^ õa ^ -^-,,t^t^^ ,1- t ^; -o .t, ,1.2rr4 __a_pBaeF,IÉ.

10.20.3. A gerantie do exoeaçãe é ind
eep*iWia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRITTEIRA - INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (ATL 92. XIV}

11 .1. Comete infÍação administrativa, nos termos da

a) der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

no 14,133 de 2021 o contratado que

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause gÍave dano à AdministraÇáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo totâÍ do contÍato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contÍataÉo sem motivo.lu$mcado;

e) apresentaí documentagão falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contratoi

0 praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr netureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n"'12.846. de 10 de aqosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sempre que não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lei no 14.133. de 2021);
ii.lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (q(
da Lei no 14.133

iii.Dêclaração de inidoneidadê para licitar ê contÍeter, quando pÍaticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "fl', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ''c" e "d", que

.justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei ).

v

Câmera Necioneld€ Modelos d6 Ucite@s e ContÍatos da ConsultoÍie€êíâl de l,rniào
AtualizaÉo: maio2023
Íermo de contato modêlo paía Prêgão Eletrônico - Compras - Loi n. '14.133, de 2021
Aprovado p€la SecíÊtaÍia de Gêsulo e lnovaçáo
ld€ntidad€ visualpêle Sêcrêtariâ de Gestlio ê lnoveÉo
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iv.Multa:

1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, eté o limite de 30 (trinta) dias;

@i4.

.t-. .) ,- I i

--gHe{eleÊd€€€+trâte=
4, Cêmpensetóriei pare a inexoGuçãê têtal de centrate previste na alÍnêe "6" dê subifem 12,11

ffi

C.en+at+
á de ,,,,% a ,,,% de vale{

do€sntrato.
7, PaÍa â infreÉe de66ritâ na alínea "a'Ce subiêm *lr +lRllte 6eÍá ,,,,0/ô a ,,,0/ô ds valor

OíYERry

1'1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hípótese alguma, a obrigação de
reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133. de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
156 70 da Lei n" 14.133 de ?021

11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interêssado no prazo dê 15 (quinze)
dias útêis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no '14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕês cabíveis forem superio[es ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei n' 14.133. de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 3A (finta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de lmpedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

1L5. Na aplicação das sanções seÍâo considerados (art. 156. §1o. da Lei no í4.133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientaçÕes dos
órgãos de controle.

11.3.1

multa

Câmera Necionâlde Modêlos clê Ucitâçó€s e Contratos cle Consultoíia4€íal da União
AtuãlizâÉo: mai02023
TeÍmo de contrato modêlo parà Pregâo Eletrônico - Compras - Lei no 14 133, ctê 202'l
ApÍovado p6la S€cÉtâria de Gestilo ê lnovâÉo
lcl€ntideclo úsual pêlâ S€cretanâ dê G€stâo e lnovãÉo
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11.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiíicados como atos lesivos na !gL!:
'12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia
art. 160 da Lei no 14.133 de 2021

1í.8. O Contralante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. '161, da Lei no'14.133. de

ruL).
1 1 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. '163 da Lea no 14.133121

11.'10. Os débitos do contratado para com a AdminisÍação contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
creditos devidos pelo reÍerido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora conlratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME
no 26. dê 13 de abtil de 2022

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- oA ExTINçÃo GoNTRATUAL eÍt- 92 xtx
12.1. O contrdto qá útôo quando cumpridas as oôngações de ambas as paftes, ainda que isso ocona
antes do pnzo estipulado para tanto.

12.2. Se as oba§agões não forem cumpidas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prcnogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administnção providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

'12.2.1. Quando a não conclusão do contrato refeida no item antedor deconer de culpa do contralado:

a) frcará ele constituido em mora, sendo-lhe aplbáveis as íespectiyas sanções administrativas;
ê

b) podeÉ a Administraçeo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas
admitidas em lei para a @ntinuidade da execução contratual.

OU

12.3

12.3.'t.

CáÍnâra Nacionalcl6 Mod6los clâ Licitaçõ€s 6 Confáos da Consultoíia4ôrât de Uniáo
Atualízaçáo: maio/2023
Termo de contíato modelo paÍa Prcgáo Elêüónico - Compras - Lei no 11t.í33, de 2021
Aprovâdo pele Secretaria de G€stáo ê lnovÉção
ldênlidâcb üsuâl pêlâ Sêdetariâ cle G$tào ê lnovâÉo
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12.3.2

ar?+oêedê€€r#ossô31+

12.3.3

da+*êotrÂun+eaçãe.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nêle fixedo, por algum dos motivos previstos no edioo 137 da Lei no '14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contradnório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplacam-sê lambém os artioos 138 e '139 da mesma Lei

12.4.2. A alteração sociel ou e modificação da finalidade ou da êstrutura da empresa nâo ensejará a
extinÉo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'12.4.2.1 . Se a operaÉo implicar mudança da pessoa iuridica contratada, deverá ser Íormalizado termo
aditivo para alteraÉo subietiva.

12.5. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;

12.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12.6. A extinção do contrato não configuÍa óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóÍio (art. 131, caput, da
Lei n.o 14.'133. de 2021\

12.7 . O contrato poderá ser extinto caso se constale que o contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado funÉo ne licitação ou atue na Íiscalizaçâo ou na gestão do contrato,
ou que dêles seja cônruge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por efinidade, até o têrcêiro
grau (art. 14, inciso lV, de Lêi n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA- DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92. Vil)
13.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaÉo abaixo discriminada:

13.í.1. Gestão/Unidade:00001

13.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

13.1.3. Programâ de Trabalho: xxxxx

13.1.4. Elemênto de Despesa: 44.90.52

13.1 .5. Plano lntemo: xxxxx

í3.1.6. Nota de Empenho: xxxxxxxx

13.2. A dotação relativa aos exercícios fÍnanceiros suôseguenles será indicada após aprovação da Lei
Oryamentária respectiva e liberaçáo dos créditos coÍespondentes, mediante apostilamento.

Câmera Nâcioneldê Modolos dê Liciiaçóes ê Contratos ctâ Consultode€€Él da Uniào
Aluâlizaçéo; maÍo/2023
Termo de contrato modêlo pârá Pregáo Elelónico - Compras - Lei no 14.í33, de 2021
Aprovado polâ SêcíêteÍie clê Gêsulo e lnovãçáo
ldentjdadê viBuâl p€le S€crêtâÍia de G€sláo ê lnoveçâo
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ArI 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei f
14.1 33 de 2021 , e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

v

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela discip
14.133, de 2021.

lina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverâo ser promovidâs mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consuttoía jurídica do contratantê, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipeçáo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pÍazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. RegistÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133, de 202'l

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAçÃo

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presênte instrumento no Portal Nacional de ContÍataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial ne lnteÍnet,
em atenÉo ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art. 80. §2o, da Lei n. 12.527. de 20í I, c/c art.

7:§3o, !nç!so V, do Decreto n.7.724.de2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO (Art. 92. §1')

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ... , Seção Judiciária de para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92. §1". da Lei no 14.133121.

São Gabriel da Cachoeira-AM, de de 2024

Representante legal do CONTRÂTANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1

P ágina 12112
Cámera Nacionãl dê Mod€los de Liciteçóês e Contretos da ConsuttoÍie-G€íât de unieo
Al|J elizâçáo: maío Í2023
Íermo dê conreto modelo para Píêgão Ele$nico - Coínpras - Lei no 14.133, cte 2021
Aprcvedo pêle Secretâria c,ô G63láo ê lnoveçào
ldontidedê visuâl p€la SocrÊlâíie de Gêstão ê lnovaçâo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGAOA DE INFANTARIA OE SELVA
(í' Brigada Esúatégica/1 908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

(Processo Administrativo n' 64308.004385/2024-98)

JUSTIFICATIVA PARA VEDACÃO DE CONSÓRCIOS

O art. 15 da LEI No 14.133, DE 10 DE ABRIL DÉ 2021 deixa à discricionariedade do gestor a decisâo
de admitir, ou não, a participaÉo de empresas organizadas em consórcio na licitação. Entretanto, as
deliberaçôes do Tribunal de Contas da União vêm apontando para a necessidade de que essa escolha da
Administração seja devidamente justificada.

A Íormaçâo de consórcio, em regra, é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questÕes de
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir
os requisitos de habilitação do edital, Íicando o administrador obrigado a prever a participação de consófcios
no certame com vistas à ampliação da competitividade e à obtenÉo da proposta mais vantajosa
(Acórdãoí 09/U2004-TCU-Plênário).

Por outro lado, a permissão de consórcio pode ensejar reduçáo no caráter competitivo, pois possibilita
que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordem para participar da licitação em
consórcio.

Analisando-se o objeto a ser licitado, oscolha da proposte mais vantajosa pera a eventual
aquisição de material pêrmanente, que está estimado em R$ 4.878.948,'15 (quatro milhõês oitocêntos
ê setênta ê oito mil novecentos e quarenta e oito reais e quinze centavos). A fim de não preludicar a
competitividade do certame, a Administraçáo optou pela vedaçáo da participação de consórcios, seguindo
os modelos de Editais padronizados pela AGU.

Diante do exposto, nâo há dúvida, portanto, de que o objeto do Pregâo Eletrônico SRP 90007/2024,
não é de alta complexidade ou de relevante vulto. Dessa forma, o edital restringe a formaÉo de consórcios,
em conformidade com as legislações pertinentes.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024

SUÊLDE SIL IRA - TC
Ordenador de do Brigada de lnfantaria de Selva
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2i BRIGADA DE INFANTARIA OE SELVA
{íá Brigada Estratêgica/l 908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

(Procêsso Administrativo n" 64308.00438512024-981

JUSTIFICATIVA DA VEOACÂO OE SUBCONTRATACÃO

A previsibilidade dê subcontratação, conforme art. 70 do Decreto n.8.538 de 2015, aflrma:

Art. 70 Nas licitações para contrataÉo de serviços e obras, os órgâos e as entidades
contraüantes podêráo estabelecer, nos instrumentos convocatÓrios, a exigência de
subcontrataÉo de microempresas ou empresas de pequeno poíte (...)

São GabÍiel da Cachoe - AM, 04 de julho de 2024

SUÊL SI IRA _ TC

Ord ador de Despesa d 2â BÍagada de lnfantaria de Selva

q{6

§

Portanto, conÍorme a legislação vigente acerca do assunto, esta AdministraÉo entende que a
exigência de subcontratação náo deve se aplicar para o objeto desta licitação, em virtude da naturezâ do

múrial, tendo em vista que a correta execução de parcela do material licitado, certamente causaria grau

dê dependência e subordinaÉo entre contratada e subcontratada, fato que causaria danos ao contratante

em caso de falhas por parte da subcontratada.

Outro fator a ser considerado, é que nâo se vislumbra por parte desta AdministraÇâo, na fase de
planejamento da contratação, parcelas do material passíveis de subcontratação.

Diante do êxposto, considerando a essencialidade e a viabilidade da contrataçâo em tela, optamos

pela não adoÉo de subcontrataÉo do objeto licitado, com a Íinalidade de evitaÍ preiuízos ao conjunto do

objeto a ser contratado.

o

Por outro lado, é prevista vedação de subcontrateÉo, conforme SÚmula 281 do TCU:

Súmula 281 do TCU: É vedada a participaçao de cooperativas em licitaçâo quando,
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado

em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
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MrNrsrÉRto DA DEFESA
exÉRcrro BRASTLETRo

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada Estratégica/1 908)

.BRIGADA RIO NEGRO'

(Processo Administrativo n' 64308 .00438512024-981

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO

Sobre a possibilidade de parcelamento do objeto, foi consignada a presente justificativa, tendo como
reíerência a Súmula no 247, do tribunal de Contas da Uniâo, que discorre:

Súmula no 247
'É obigatóio a admissão da adjudicaçáo por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras seryiÇos,
compras e alienações, cujo objeto seja divistvel, desde que não haja
preju[zo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vbta o objeto de propiciar a ampla participação de licitantes,
que embon não disponha de capacidade para a execuçáo,
fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam tazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exígências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade'.

Da análise dessa administração, em conÍormidade com a Súmula no247-TCU, baseada na própria
definiçáo de compras, a presente iicitaçâo foiconsignada por itens- Não houve para o presente caso,
formaçáo de grupos, ou seja, o critério de adjudicaÉo será por item e não por preço global, por
tanto, náo havendo hipótese de se cogitar evênlual agrupamento.

Cabe ressaltar que, a técnica é economicamente viável, náo haverá perda de escala, havendo um
melhor aproveitamento do mercado e aumenlo da competitividade.

Dianle do exposto, concluise que, o parcelamento do objeto é o que melhor se aplica à licitação em
tela, pois não vai de encontro ao texto da Súmula.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024

SU SILVEIRA _ TC
Ordenador e Despesa do o Brigada de Infantaria de Selva
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MINISTÉruO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

2'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada Estrâtegicâ/190E)
*BRICADA RIO NEGRO'

(Processo Administrativo n' 64308.00438512024-98)

JUSTIFICATIVA PARA A INEXISTENC IA DE RESERVA DE COTA RESERVADA
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUf,NO PORTE

Declaro para que produza os efeitos legais, que nos terÍnos do inciso III do art. 48 da

Lei Complementar n" 123 de l4 de dezembro de 2006, não será reservada cota de 250% para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Justifica-se tal ato em função do preüsto nos itens II e III do art. 49 da citada lei

conforme descrito abaixo:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocaório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração púbtica ou repÍesentâr prejuizo ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

Considerando a dificuldade logística para a aquisição do material em questão, virificou-

se a necessidade de uma mesma empresa realizar o fomecimento, caso contrário poderia

acarretar ainda mais transtomos à administração. Cabe ressaltar ainda a importância de

padronização dos materiais, que devem ser da mesma marca para fins de gestão, toma-se

desvantajoso para a administração a reserva de cota para os itens mencionados para contratação

de ME ou EPP.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024.

SU SILVEIRA _ TCDES
doOrdenador e Desp oda Brigada de lnfantaria de Selva
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MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(Í' Brigada EstÍaÉg ica/1 908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

(Processo Administrativo no 64308.004385/2024-98)

JUSTIFICATIVA PARA ADOCÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO

PoÍ se tratar de seíviço comum, a licitação será realizada, na modalidade pregão, em sua forma
eletrônica, utilizando o Sistema de Registro de Preços, conforme o Artigo 82o da Lea no 14.133, de 2021, e
demais legislaçÕes aplicáveis.

Assim, por se tratar dê contrataçÕês futuras e Írequentes no decorrer dos exercícios financeiros,
além de previsão de entregas parceladas, utilizar-se-á o Sistema SRP, conforme incisos I e ll do art. 3'do
DecÍelo no 1 1 . 46212023.

Sáo Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024

LVEIRA . TC
Ordenador de d 2â Brigada de lnÍantaria de Selva
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada Estratágica/í908)

.BRIGAOA RIO NEGRO"

(Processo Administrativo n' 64308.004385 12024-981

CERTIFICACÃO E AUTORIZACÃO DE DESPESA DAS ATIVIDADES DE CUSTEIO

Certifico que, o objeto da Licitaçáo em tela, caracteriza-se como atividade de custeio, conforme inciso

V, do Art. 80, da Portaria no 1.603-Comandante do Exército, de 25 de setembro de 2018.

Em conformidade com o Parágrafo 30, do Artigo 30, do Decreto no 10.'193, de 27 de dezembro de 2019,

combinado com o Parágrafo 20, do Artigo 40, da Portaria no 534, do Comando do Exército, de 2 de junho de

2020. AUTORIZO a execuÉo de despesa, para aquisiÉo do objeto elencado no referido processo.

Diante do exposto, no ato da aquisiçáo conforme demandas solicitadas serão respeitados os

respectivos limites para contrataçâo, especificados na legisleÉo em vigor de competência desta autoridade.

A ata de registro de preÇos, têrá vigência dê 12 meses a contar da data de homologação, não pÍevisto termo

aditÍvo/contrato, levando em consideração que se trata de processo licitatório no regime SRP, no ato da

contratação conforme demanda solicitada, será respeitado os limites de contratação conforme legislaçáo em

vigor.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024

SUÊ SI IRA - TC

Ordenador de Despesa d o 2a Brigada de lnÍantaria de SelvaComa
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(í' Brigada Estratégica/í908)

.BRIGADA RIO NEGRO'

(Processo Adm inistrativo no 6430B.0043gstzoz4-ggl

DECLARAçÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Objeto: registro de preços para eventual aquisição de metêriel permanent€, em
proveito do Comando da 2a Brigada de lnfantaria de Selva e OrganizaçÕes Militares
Vinculadas.

Conforme determina o §2o do art. 70 do Decreto 7892, de 23 de janeiro de 2013, na
licitâÉo para registro de preços náo se faz necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

São Gabriel da Cachoeira AM, 04 de julho de 2024

LD LVEIRA - TC
Ordenador de doC Brigada de lnfantaria de Selva
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada EstÍatégice/l908)

"BRIGADA RIO NEGRO'

(Procêsso Administrativo n' 64308.004385 12024-981

DECLARAçÃO DE UTILIZAçÃO DOS MODELOS ATUALIZADOS

Declaro, para os devidos fins, que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do
sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União, no endereço www.aou.oov.br ê quê sê tratam dos modelos
de minutas atualizedos, Edital (maio/2023) Termo de Referência (dêzembro/2023), Ata dê Registro dê
preço (maio/2023), Termo de Contrâto lmeiol2023l, tendo sido a instrução processual devidamente
cotejada com as listas de veÍificagão (checklists SEGES) disponíveis no mesmo sítio acima apontado,
havendo justificativa nos autos para relatando as supressÕes, alteraçóes ou inclusÕes feitas nas minutas de
Edital, TeÍmo de Referência, Ata de Registro de Preços e Termo de Contrato.

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024

SUÊLD IAS VEIRA - TC
ador de mdo da 2a Bda lnf Sl

'w
v
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nrxrsrÉnro ol DEFESA
nxÉncrro nusrlnrRo

2E BRIGADA DE INFAÍ{TARIÂ DE SELVA

(l' Brigada Esratégica/ 1908)
.BRIGADÂ RIO NEGRO"

(Processo Administrativo no 64308.00438512024-98)

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO OT AOTSÃO DE ÓRGÀOS NÃO
PARTICIPANTES

Considerando que a 2' Brigada de Infantaria de Selva encontra-se localizada no município de

São Gabriel da Cachoeira - AM (cerca de 800 km da cidade de Manaus - ÂM, região de lionteira
com outÍos países) e por se tratar de local de dificil acesso - havendo apenas transporte fluvial e
aéreo - os preços tomam-se elevados em virtude do irete, por conseguinte elevando os praticados

na região, sendo estes valores incompatíveis com as demais regiões do Brasil. tornando inviável
futuras adesões em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 7e, t e xt, do Decteb ne 77.462/2023,

"Att. 7e Compete oo órgão ou à entidode gerenciodoro pruticor todos os

dtos de conüole e de odministroção do SRP, em especiol:

I - reolizor procedimento público de intenção de reqistrc de preços - IRP e,

quando lor o coso, estobelecer o número máximo de participdntes, em
conÍomidade com suo copacidode de gercncidmento;

São Gabriel da Cachoeira - AM, 04 de julho de 2024.

SUÊLD SI IRA - TC

Despesa do a 2u Brigada de lníantaria de Selva

Xl - deliberor quanto à ddesão poste or de órgãos e entidodes que não
tenhom noniÍestddo inteÍesse durcnte o período de divulgação da IRP;"

Ordenador
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÔES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOPJCGU

usTA DE VERTFTCAçÃO

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas explicativas

A presente lista de veriflcação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ne

L4.133/2f para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica1.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contretante como instrumento de trensparência e
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências
mínimas nela contídas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de
assessoramento jurídico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção
abrange aspectos especÍficos para contratação de serviços em geral.

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré-
definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser
suprida mediante justificativa ou enquadramentos especÍfícos, ou se deve haver
complementação da instrução.

c:lmara ilaclonôlde ModêÍos de Ljch.çõe§ € Contretos dâ Consultoria{eral da União
Modelo de Li5tô de Vêíificàção de Contratações Dkêtas - têi 14.133/21
Atualização: Dêrembro/2022

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail:
csu.modeloscontratacao@asu.sov.br
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vERrFrcAçÃo coruuru A ToDAs As coNTRArnçÕes Atende

plenamente a
exigência?

lndicação do
localdo

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

Houve abertura de processo adminístratívo?2 Sim 24L

Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida justifícatíva?3

Sim

A autoridade competente designou os agentes públÍcos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais

à contratação?a

Sim 2-5

Foí certífícado o atendimento do princípío da

segregação de funções? s

Sim 2-5

Consta documento de formalização de demanda?6 Sim 6-7

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?7

Sim 354

Foí certíficado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?8

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?e Sim 8-11
O Estudo Técnico Prelíminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitatívo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?10

Sim 8-L1

Há Análíse de Ríscos?11 Sim L2.L3
Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatóríos dos Estudos Técnicos Prel im ina res?12

Não se aplica

Houve manifestação justÍficando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?13

Sim 355

Há termo de referência?l4 Sim 341-368
Foi certificada a utilização do Sistema TR Dígital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME
8Ll2O22?ls

Não se aplica

Foí certificada a utilização de modelos de mÍnutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justíficatÍva para sua não
utilização?16

Sim 422

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Sim 341-368

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria{eral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contrataçôes Diretas - Lei t4.L33l2L
Atua lização: Dezemh o / 2022
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Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logístíca

Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 17

Sim 354

O TR contempla definíção do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de seleção

do fornecedor, estimativas do valor da contratação e,

não se tratando de registro de preços, adequação
orçamentária? 18

Sim 341-368

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processols?

Sim 365

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica,
elas são específicas e objetivas?

Sim 365

Caso o TR contemple exigências de qualíficação técnica
ou econômica e o objeto licitatórÍo refíra-se a

contratações para: a) entrega imedíata; b) contratações
em valores inferiores a L/4 (um quarto) do límite para

dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)

contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.L22,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?20

Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei 1e

\2.527, de 18 de novembro de 2011? 21

Não se aplica

Foram utílizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuaís alterações destacadas e justificadas, ou
as contidas no catálogo eletrônico de padronização?22

Sím 403-4L4

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23 Sim 369-361
Caso seja adotado o crítério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edítal da licitação? 2a

Não se aplica

Foí utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?2s

Sim 369-361

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justíficada a não
exclusívidade?

Sim 372

Foi mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? 26

Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justífícativa nos autos? 27

Sím 415

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria€eral da União
Modelo de Lista de verificação de Contrataçõ€s Diretas - Lei f4.f3?l2f
Atualização: DezembÍol2l22
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vERrFrcAçÃo Reunvn À peseursA DE eneços r Às

euesrÕes oRçAMENTÁnns eARA coMpRAs E

SERV!çOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exigência?

lndícação do
localdo

processo em
que foi atendida
a exígência (doc.

/ fls. / sEl )

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?2s

Sim 47-LgL

Foi certificado que o valor previamente estímado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculíaridades do local de execução do

objeto? 30

Sim 47-LgL

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justifícativa

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeita do referido número mínimo? 31

Sim L92-202

Caso o preço tenha sido obtido unícamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços

ou banco de preços em saúde, foi certificado que o

valor estimado não é superior à mediana do item nos

sistemas consultados? 32

Não se aplica

A pesquísa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor

estimado; Vl - justifícativas para a metodologia

utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, ínexequíveis ou excessivamente

elevados, se aplicável; Vl! - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que lhe dão suporte; e Vlll -
justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da

pesquisa direta de que dispõe o inciso lV do art. 5s da

lN Seges 65/202L?33

Sim 47-rgL

Foí certificado que foram príorizados na pesquísa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

Sim

Caso tenha sido vedada a particÍpação de consórcios,
consta justificativa nos autos? 28

Sim 41.5

câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da consultorie4eral da União

Modelo de Lista de Verificacão de ContÍatacões Diretâs - Lêi M.B3l21
Atualização: Dezembrcl 2A22
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similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 3a

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Admínistração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? 3s

Sim

Nos casos de utilização de pesquisa díreta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justíficatívas? 36

Sim 47-67

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observâncía de os

orçamentos obtídos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida
atualização caso ultrapassado esse prazo? 37

Sim 47-67

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação?38

Sim 47-67

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacíonal de Pessoa

Jurídíca - CNPJ do proponente; c) endereços físíco e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável?3e

Sim 47-67

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que a consulta conteve informação das
características da contratação contidas no art. 4e da lN
Seges 6512021, com vistas à melhor caracterização das

condições comerciais pratícadas para o objeto a ser
contratado?ao

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à

solicitação feita?ai

Não se aplica

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?42

Não se aplica

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3s do Decreto L0.!93119?43
Sim 420

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

Não se aplica

Cámarã Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral de União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 74.L3312t
Atua lização: O ezernb r o / 2022
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@
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?aa

Câmara Nacional de Modelos de Licltações e Contratos da Consultoria4eral da União
Modelo de Lista de verificação de contratações oiretas - Lei !4.133/21
Atualização: Dezembro 12022

vERrFrcAçÃo especíFlcA PARA AQUtsrcÕEs Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
localdo

processo em
que foi atendida
a exígêncía (doc.

I fls. lSEl etc.)
Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo?as

Sím 354

Foi certificado que a aquisição e pagamento

observarão condições semelhantes às do setor privado

ou houve justificativa para não observância dessas

condíções? a6

Não se aplica

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?47

Não se aplica

Foi certificado que a determinação do quantitativo a

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e

utilização prováveis, com base em técnica adequada?ag

Sim 205-215

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da

padronização?ae

Não se aplíca

Há manifestação sobre o atendimento do princípío do
parcelamento?so

Sim 417

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de

natureza divisível, com valor superior a RS80.000,00,

foi prevista a cota reservada ou justificada sua não

previsão?

Sim 418

No caso da cota reservada, a divísão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual

de até 25% do total, independentemente do valor da

cota?

Não se aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?sl
Sim 341-368

Consta informação do uso ou justificatíva para não

utilização de catálogo eletrônico de padronização?s2
Não se aplica

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?s3

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existêncía de processo administrativo em
que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?sa

Nâo se aplica



M
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
altêrnativas, como a locação de bens?ss

Não se a plica

1 ON AGU 69l2OzL: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de

pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou ll, E § 3s da Lei ns 14.133, de 1q de abril de 2021,

salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de

assessoramento jurídlco, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a

respeito da legalldade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às

contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei ne 14.133, de 2021, desde que seus valores não

ultrapassem os limites prevístos nos incisos le ll do art.75, de Lei ne 14't33, de 2O2f'
2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustês,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento."
3 Decreto ns 8.539 l21l5 e atÍ.12, Vl, da Lei f4Bf/ZL
4 Aít.7e, coput, da lei L4!33/21
5 Art. 7e, §1e, da Lei 14133127. Art. 12 do DecÍeto 71246/22.
6 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,

conforme art. 12, vll, e art.72,l, da Lei r4L33l2L. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado

para os fins do PcA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,

nos casos previstos no art. 7e do Dec reto ne !0.947122, há a dispensa do registro da contratação

no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta

hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vll e §1e,

da tei 14133/21 e art. 7e do Decreto LO947lz2, já citedos'
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei ns 7413312f, aplica-se, quanto ao Plano de

contratações Anual, apenas o Decreto ne rog47l22 e não a lN SEGES/ME ne Ll201rg, conforme

Nota n. O0OOU2O21/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de reEistro dispostas no seu art.79, informações classificadas como sigilosas,

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto

pagamento do art. 95, §2e, todos da Lei ne f4133/2f.
E Art. 18 da Lei L4733121
e Art. 18, §1e, da Lei L4733/21
10 Art. 18, §§ 1e e 2e, da Lei 14133/21.

Obs.: os incisos obrigatórios são:
,,1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;

t...1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escalai

t...1
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contretação;

t...1
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Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina."
11 Art. 18, X, da Lei ne 7473?/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
12 Art. 18, §2e, da Lei r4r33lzl
13 Art. 5s e art. l.1, I e lV, da Lei 74133121
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que
contém orientações indispensáveis para a contrateção de determinados objetos.
14 Art. 18, ll, da Lei 14133/21; lN ME ne 81/2022.
r Art. 4e da lN ME ns 81/2022.
15 Art. 19, lV e § 2e, da Lei f4733121; Enunciãdo ns 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9e, §3s, da lN ME nP 8L/2O22.
1'Art. 7e da tN ME ns 8V2022.
1E Art. 9e da lN ME ne 87/2022. Embora os modelos devem contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
le art. 18, inciso lX, da Lei ne 14.133 , de 202L.
20 o ârtito art.37, inciso xxl da Constituição Federal, preceituâ que "o processo de licitaçâo pública...

somente pêÍmitirá as êxigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes". Já o aít. 70, lll estabelece que as exigências de habilitâção poderão ser

dispensadas nos casos especificados no item da lista de veriÍicação. A combinação da disposição

constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situações retÍatadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e justificada.
21 Art. 10 da lN ME ns 81/2022.
22 Art. 19, lV e § 2s, da Lei Mf33/2L; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
23 Art. 18, v, da Lei r4B3l2L.
2o Art.24, par. ún., da Lei L4L33/2L.
2s Art. 19, lV e §2e, e art. 25, §1e, da Lei ne 14.133/21.

'6 Art.25, 97e, da Lei ns 74.733/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o

item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.
27 Art. 9e, l, "a" , e art.16 da Lei np 74.L33/2L.
28 Art. 9e, l, "a" , e art.15 da Lei ne 14.t3312L.
2e Art. 18, lV, da Lei L4t33/21. Art.9s da lN Seges 65/21, c.c. art. 30, x, da lN Se8es 5/2017;
30 Art. 23 da lei L4L33/ZL.
31 Art.6e, §5e, da lN Seges ne 65/21.
32 Art. 6e, §6e, da lN Seges ne 55/21.
33 Art. 3e da lN Seges 65/21.
4 Art. 5e e §1e da lN Seges nP 6512L.
35 Art. 5e, ll, da lN Seges 55/21.
36 Art. 5s, lV, e art. 5e, §5e, da lN Seges 65/21.
37 Art. 5e, lV, da lN Seges 65/21.
38 Aft. 5e e §2e, inc. t, da lN Seges 65/21.
3e Art. 5e e §2e, inc. ll, da lN Seges 65/21.
40 Art. 5e e §2e, inc. lll, da lN Seges 65/2].. Píevê o art. 4e da lN Seges 65/21, referido no item:
"Art.49 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, Sarantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto."
41 Art.5s e §2e, inc. lV, da lN seges 65/21.
42 Art. 18,xt, da Lei L4t33lZ1. Art. 10 da tN Seges 65/2021.
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a3 Prevê o art. 39 do referido Decreto: "Art. 3e A celebração de novos contratos administrativos

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao

Presidente da República. § 19 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do §

29: I - titulares de cargos de natureza especial; ll - dirigentes máximos das unidades diretamente

subordinadas aos Ministros de Estado; e lll - dirigentes máximos das entidades vinculadas. § 2e

Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhôes de reais), a competência

de que trãta o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de plenejamento,

orçamênto e administração ou à âutoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos

do disposto no § 3e. § 3e Para os contratos com valor igual ou inferior a RS 1.000.000,00 (um

milhão de reais), a competência de gue trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos

coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada

a subdelegação."
4 Art. 16, I e ll, da LC LOL/àOOO. Obs. 1: ON AGU 52/2OL4: "As despesas ordinárias e rotineiras

de administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos le ll do art. 16 da

Lei Complementar 101, de 2000".
45 Art. 20 da Lei L4133I2L. Decreto ne LO8L8/2L.
46 Art. 40, l, da Lei 14133/21
47 Art. 40, ll, da Lei 1!.].33l2l
4 Art. 40, lll, da Leí L4t33l2L
4e Art. 40, V, "a", da Lei L4L33127
50 Art. 40, v, "b", da Lei L4f33/2L
51 Art. 40, v, "c", da Lei 14133/2r
52 Art. 19, §2e, e art. 40, §1e , da Lei 74133/2L
53 Art.41, t, da Lei 14133/21
Y Art. 41, lll, da Lei 7413312L
35 Art. 44 da Lei l4].33/2f
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1â Brigada Estraüágica/1908)

"BRIGADA RIO NEGRO"

OFÍCIO NO 4-GCALC/DiV AdM/B AdM

São Gabriel da Cachoeira - AM, 08 de julho de 2024

A llma. Senhora

FRANCISLEA NAZARE CAXEIXA DE MENEZES FALCÃO

Consultora Jurídica da Uniáo no Estado do Amazonas

Av. Tefé, no 611 - Ed. José Higino de Sousa Netto - Bairro: Praça 14

Assunto: Análise Jurídica

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise juridica, de acordo

com o art. 53 da Lei n. 14.133121, conforme o seguinte formulário para tramitação:

Certifico o SOBRESTAMENTO do processo NUP 64308.00438512024-9E, objetivando auxiliar a vermcaÉo e

análise por parte dessa CJU/AM, assumindo o compromisso da não movimentaÉo do mesmo a partir de

08t07 t2024.

0/

DATA LIMITE: 15 (OUINZE) DIAS

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO:

DATA LIMITE: 15 (OUINZE) DIAS

FLS: -

e-mail: gcalc2bdainfsl@gmail.com Telefone: (97) 347í -3039

N UP: 64308.00438512024-98 No de volumes: 3

Valor: R$ 4.878.948,15 Modalidade: Pregão Eletrônico

Prazo: 12 (doze) meses Sigla do Órgão: Cmdo 2a Bda lnf Sl

Data de abertura do processo: 0810512024

MODELOS DA AGU

EDITALEANEXO: Foramadotados? ( x )SlM ( )NÃO

Qual o modelo utilizado: Edital (maioi2023) Termo de Referência (dezembrol2023), Ata de Registro de preço

(maioi2023), Termo de Contrato (maio/2023).

Houve alteraçáo? (x )SlM ( )NÃO

RelaÇão dos itens modificados: Conforme documento específico do Processo

Flrt':.e.3_
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PREENCHIMENTO OBRIGATÓRlo

Assunto/Objeto: Eventual aquisição de material de permanente

IOENTIFICAÇÃO DO TEMA: Aquisições

X

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA -
Processos e consultas relativas a contratações de
obras e serviços de engenharia, comuns ou

especiais, que necessitem da participação e do
acompanhamento dos profissionais cujo exercício
das atividades seja Íiscalizado pelo Conselho Federal
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA)

ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil (CAUiBR), incluindo os serviços vinculados de
fiscalização.

AOUISIÇÕES- Processos e consultas
relativas à aquisição onerosa de bens
mediante fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisição seja o

meio necessário à execução direta de
outra atividade ou empreendimento do
órgáo licitante.

PATRMÔN|O - Processos e consultas que tratem do
patrimônio imobiliário da União, incluindo os
procedimentos de transferência, onerosa ou não,

bem como os atos antecedentes necessários.

SERV|ÇOS COM DEDTCAÇÃO

EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contratação de serviços com a
disponibilização de trabalhadores da

empresa nas instalaçôes da

administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de bens
necessários à execução do serviço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema náo se

enquadre nos demais.

SERV|ÇOS SEM DEDTCAçÃO
EXCLUSIVA - Processos e consultas
relativas à contrataçáo de serviços sem a
disponibilização de Íabalhadores da

empresa nas instalações da
administração pública, mêsmo nas
hipóteses de haver fornecimento dê bens
necessários à execução do serviço.

CONCIL|AÇÃo E REPRESENTAÇÃo EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a

Conciliações e que versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do

Trabalho.

oma
E AS LVEIRA - TC

o
SU

Ordenador de D pesa 2e Brigada de lnfantâria de Selva
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tuttntsrÉnlo DA DEFESA
ExÉRcrro BRASTLETRo

2" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1' Brigada Estratégicarl 908)

.BRIGADA RIO NEGRO"

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Nesta data, encêrro o 30 volume dos autos do Processo Administrativo no

64308.m4385/2024-98, que tem como assunto o Pregão Eletrônico no 9OOO7|2O24, para êventual
aquisição de material p€manente, em proveito da 2a Brigada de lnfantaria de Selva e
OrganizaçÕes Militares Vinculadas, iniciando na folha no 402 e findando na folha no 435, a presente
folha, não podendo mais nada lhe ser acrescentado.

Sâo Gabriel da Cachoeira - AM, 08 de.iulho de 2024.

vtcTÓRtA DE BR|TO COTMBRA - 3. Sgt
Auxiliar do GCALC 2a Bda lnf Sl
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